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Assunto:

SECRETARIA REGIONAL DE
INCLUSÃO SOGIAL E CIDADA]'JIA

Gabinete da Secretária

SAÍDA
N.o.:3 528 Data: 2019-12-13
Geral proc. :3 15.1. l

Proieto de Lei n.a L23IXIV (PEV)

Criação de subsídio para vítimas de violência que são obrigadas a abandonar o seu
lar

Encarrega-me Sua Excelência a Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadani4 de

informar V. Exa. que, tendo o Governo Regional da Madeira tomado conhecimento que o

presente projeto de lei foi discutido e votado na generalidade no dia 12 de dezembro do

corrente, não procederá à emissão do parecer solicitado nos termos do artigo 1"42.e do Regimento

da Assembleia da República atendendo a que não foi respeitado o pÍazo para emissão do

mesmo, no âmbito da audição dos órgãos de govemo próprio das regiões autónomas,

consagrado n.a 2 do artigo 229.e da Constituição da República Portuguesa.

Com os melhores cumprimentos.

A Chefe do @^"t",
oDd,er'ot/"úú{
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Isabel Pereira Correia Sardinha)
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